
t,.s.l',\tx) l)E sER(;tPIl
Pl{Írf LI l l lt,\ }lIrNI( lP 11. I)t: (i,\l{..\Rt'

\F( l{l- I \l(l \ \ll \l( lt,.\l- l)t- \!)\ll\lsll{.\( À()

DEC]ITETO N'048/2023
l)u 27 t)E DE7_EN{BRo DE 2023

I)ISP0E SOI}RI.] [ EII.IADOS
§ITI\ICIPAIS, ESTADUAIS,
NACIONAIS T.] I)I.]I-INI] oS PONTOS
FA( r. l.T.\Tt\ os \()s ()R(;Ã()s DA
AD\ll\ilsTRA(.\() P[BLICA
NIT]NICIPAL PARA () ANO DE 202.I.

.\ PRF-IF-l'i .\ \l( \l( lP.\l- l)i. C.{R.\ltt. n() us() tlus atrihuições elue

lhc sào contl'ridas pc'la l-ei t)r'ginica do \4urricipio e. ( ONSlDhl{ANIX). a necessidade

de regulamentar as atividades do scrviço pirblico municipal:

l)ECtiti'r'A:

Art, l" - I:icarr clilulgarlus os tlius de li'riaclos Municipais. f:staduais. Nacionais e os
pontos lacultatilos n() lr(r dc 1014. pala cuurprimcnto pelos (rrgâos e entidades da
,\tlrninistração Públicu \lunicipul tlo l)otlcr l:xccutiro. scnr pl'c.iuízo da plestação dos
setr içrrs cortsitlcruJ()s cssenc iJ;s:

| - I " de janeiro. Con li'ate rn izaçiio ( lnir ersal. segunda-Íeira ( fi.riaclo nacional)l

ll - 12. l --l c l,l dc Í'er ere'ilo. Carnuval. scgunda. terça e quarta-Íeira (ponto tacultativo):

lll - l5 de nrarço. llnrancipuçl-ur Política tlc (lararu. serta-leira (li,riado municipal):

IV - 28 e 29 de ahlil. Pairiro tlc ('risto. tlLrinta-íeira c serta-lç'ira (porrto Íacultativo e

l'criaclo nacional. fcsl]ccliviln rentc ):

V - 21 de abril. Tiradcntcs. donringo (Ícriado nacional);

Vl - l" de maio. Dia Mundial rlo'l'rabalho. quarla-feira (l-eriado nacional);

VII - l0 de maio. Santo Cruzeiro. sexta-ieira lleriado municipal);

Vlll '- --i0 dejunho. Corpus ('hristi. quinta-lcira lponto facultativo):
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IX - 2;l dcjunho. Sào.loão. scgunda-fcira (pont.) Íàcultati\o):

X - 29 dc.lunho. Silo Petlro. sáhatlo (ponlt' ÍircLrltaliro):

Xl - 0ti dc.iulhr' - lr:rlcpcrtdirrei;r tl,: Selgi;r,:. r.!Srrr..lir-lsirn (ll'ria(l() estaduill):

XII - l5 dc agosto - (lonsirgrado a Assunção de Nossa Senhora. quinta-1-eira (têriado
municipal);

XIII - 7 de setembro. lndcpendência do Brasil. sábado (feriado nacional);

XIV - 12 de outubnr. dia tlc Nossa Senhora Aparccida, Padroeira do Brasil, sábado
( lbriado rracional):

XV - 2tl de orrtubro. clia do Selridor Público. scguntla-fcira (ponto facultativo)l

XVI - 01 de nor enrbro. tlia dc'lirdos os Santos. serta-fêira (têriado municipal):

XVII - 02 de novembro" dia dc Irinados. sr'úrado (Íêriado nacional):

XVIII - l5 de novenrbro. Proclanraçào da República. sexta-làira (1'eriado nacional):

XIX- 20 de nolembrtr. [)ia da C\rnsciôncia Negra. quarta-fi]ira (leriado nacional):

XX - 2.1 dc dezembro. r'cspera dc Natal. ter'ça-lêira (ponto lacultativo);

XXI - 25 de dczcrlbro. Natal. t;uarta-lêira (lcriado rrtcionall:

X Xtl - I I tlc dczcrr l.rlo. \ J:jl)çra (li ln() !tr-r\ (," tcrçlr- lL'ira ( prtnto fircu ltatir o ).

Art.2" - Cabcrá aos dirigcntcs dos órgãos c cntidadcs a preservâção e Íuncionamento
dos serviços essenciais al-etos iis respecti\ as áreas de competéncia.

Art.3" - Este Dccreto entra cm vigor na data de sua publicaçào.

Sccretaria Municipal rlc .\dnr irr istr-ação. l7 tlc clezernbro tle 2023
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